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REQUERIMENTO 

 

Requer informações detalhadas à Secretaria de 

Estado da Saúde e ao SECONCI-SP sobre a 

execução do Contrato de Gestão do Conjunto 

Hospitalar de Sorocaba (CHS), com foco em 

metas assistenciais, uso de recursos públicos, 

transparência e indícios de irregularidades 

operacionais. 

 

CONSIDERANDO que o Contrato de Gestão tem por objeto a operacionalização integral 

da gestão e execução dos serviços de saúde no CHS, devendo atingir resultados com eficácia, 

qualidade e observância aos princípios do SUS; 
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CONSIDERANDO que o referido ajuste foi celebrado com dispensa de licitação com base 

na Lei Complementar nº 846/98, o que impõe maior rigor na fiscalização, transparência e 

controle de resultados; 

CONSIDERANDO que o Termo Aditivo estabelece metas assistenciais quantitativas 

relevantes, incluindo produção mensal contínua em áreas críticas como oncologia e nefrologia, 

com impacto direto na vida de milhares de pacientes; 

CONSIDERANDO que o modelo contratual vincula repasses financeiros ao cumprimento 

de metas e indicadores, com possibilidade de descontos em caso de desempenho insuficiente, 

conforme critérios objetivos definidos; 

CONSIDERANDO que a contratada deve comunicar eventos adversos em até 48 horas, 

manter controle rigoroso de dados assistenciais e garantir rastreabilidade das informações 

prestadas; 

CONSIDERANDO que há limitação expressa de despesas com pessoal em até 70% do 

custeio hospitalar, além da exigência de compatibilidade com parâmetros de mercado e 

pesquisa salarial; 

CONSIDERANDO que a contratada deve assegurar transparência ativa, com divulgação 

de relatórios, remunerações, contratos com terceiros e prestação de contas periódica; 

CONSIDERANDO que o contrato veda expressamente a concessão ou recebimento de 

vantagens indevidas, reforçando a necessidade de integridade e compliance na execução 

contratual; 

CONSIDERANDO que há relatos consistentes de usuários e profissionais indicando 

possíveis falhas assistenciais, demora, sobrecarga e inconsistências na prestação de serviços 

no CHS; 

CONSIDERANDO que eventual divergência entre metas formais e realidade assistencial 

pode caracterizar descumprimento contratual, má alocação de recursos públicos e risco à 

saúde da população; 

CONSIDERANDO que a fiscalização parlamentar busca prevenir danos, assegurar 

eficiência na aplicação dos recursos públicos e garantir atendimento digno à população; 

 

REQUER-SE: 

1. Encaminhar relatório detalhado de cumprimento das metas assistenciais previstas no 

contrato e no Termo Aditivo 2026, por mês e por especialidade. 
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2. Informar os indicadores de qualidade assistencial apurados e eventuais desvios 

registrados. 

3. Apresentar as avaliações semestrais e relatórios da Comissão de Avaliação do Contrato 

de Gestão. 

4. Informar o número de eventos adversos, óbitos com análise de causa e incidentes 

assistenciais registrados, bem como as providências adotadas. 

5. Detalhar o quadro atual de profissionais por área, carga horária e regime de 

contratação. 

6. Apresentar a relação completa de prestadores de serviços contratados, com valores, 

objeto e vigência. 

7. Demonstrar o cumprimento do limite de 70% de despesas com pessoal e encaminhar 

a pesquisa salarial exigida contratualmente. 

8. Informar se houve glosas, descontos ou penalidades aplicadas por descumprimento de 

metas. 

9. Encaminhar os links ou meios de acesso às informações de transparência obrigatória 

(remunerações, contratos, relatórios). 

10. Informar o número de atendimentos realizados por tipo (internações, ambulatório, 

urgência, oncologia, nefrologia), confrontando com as metas pactuadas. 

11. Esclarecer o funcionamento da ouvidoria, número de reclamações recebidas e taxa de 

resolução. 

12. Informar se há auditorias em andamento (internas, externas, TCE-SP ou CGE) e seus 

achados preliminares. 

13. Demonstrar como é feita a rastreabilidade dos dados assistenciais e a integridade das 

informações reportadas. 

14. Há evidências de distorção entre a produção assistencial reportada para fins de 

cumprimento de metas e a efetiva prestação de serviços percebida pelos usuários? 

15. Existem padrões operacionais que indiquem priorização seletiva de procedimentos 

com maior peso contratual, em detrimento de atendimentos mais complexos ou 

demorados? 
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16. Há divergências entre os dados assistenciais registrados nos sistemas oficiais e os 

prontuários físicos ou eletrônicos auditáveis, sugerindo possível inconsistência ou 

superdimensionamento de produção? lda 

 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 19 março de 2026. 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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